
INDICAÇÃO Nº 
2450
, DE 2011

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências cabíveis a fim de corrigir distorções verificadas no pagamento dos rendimentos dos escrivães e investigadores de polícia que tenham nível superior, antiga reivindicação das mencionadas categorias, que prestam elevado serviço ao Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

As distorções verificadas nos rendimentos dos escrivães e investigadores de polícia que possuem nível superior no Estado de São Paulo representam uma antiga reivindicação dessas categorias, que prestam valorosos serviços à Polícia Civil em nosso Estado. 

Continua a ocorrer, conforme protesta a Associação dos Escrivães de Polícia do Estado de São Paulo (AEPESP), uma grave injustiça nos pagamentos desses servidores públicos, na medida em que policiais operacionais, que possuem apenas escolaridade de ensino médio, percebem salários maiores do que os próprios escrivães e investigadores com escolaridade de nível superior. 

Nesse sentido, é premente corrigir tal distorção, garantindo-se reconhecimento por parte do Governo do Estado de São Paulo às categorias dos escrivães de polícia e investigadores, mormente aqueles que, esforçando-se para progredir profissionalmente e intelectualmente, possuem formação universitária. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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